
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira,  12 de agosto de 2014. Ano II, Edição 198  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 156/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de agosto de 2014, o servidor 
ALEXANDRE DA SILVA PRATA  à Comissão instituída pelo Ato da 
Presidência n. 238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a 
recuperação, catalogação, digitalização e disponibilização ao público 
interessado de todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

II - ATRIBUIR a servidora supracitada, gratificação no valor 
correspondente a 20 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 08 de agosto de 2014. 

 
 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 157/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Grupo de Estudo constituído pelo Ato da 

Presidência n. 068/2014-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de agosto de 2014, a servidora 
MARIA AUXILIADORA PINHEIRO DE ARAUJO ao Grupo de Estudo 
constituído pelo Ato da Presidência n. 068/2014-GP/DIAD. 

 
II - ATRIBUIR a servidora supracitada, gratificação no valor 

correspondente a 25 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 08 de agosto de 2014. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 158/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2014, nos termos do 

Art. 103, inciso “I”, §1º, inciso "II", da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 
1971, o servidor JWEIMY PINHEIRO CORREIA, do Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 159/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de agosto de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, a senhora  SYMONY SYRRAMES NOBRE DOS SANTOS no 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2014. 

 
 

 
PORTARIA Nº 039/2014 – PP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a realização do Seminário Mobilidade Urbana - 

Lei n. 12.587 de 03 de janeiro de 2012, com o tema: Lei de Mobilidade 
Urbana: desafios e possibilidades, a ser realizado nos dias 13 e 14 de 
agosto de 2014, no Auditório Rio Solimões - ICHL/UFAM; 

CONSIDERANDO, os autos do Processo n. 1401/14;  
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR a emissão de bilhetes de passagens aéreas e 
ajuda de custo aos senhores, conforme abaixo discriminados, para 
participação, na condição de palestrantes, no Seminário supracitado. 

 
Palestrantes Passagens Ajuda de 

custo 
Roberto Montezuma C. 
da Cunha 

Recife/Manaus/ 
Recife 

R$ 2.456,00 

Denise Labréa Ferreira Uberlândia/Manaus/ 
Uberlândia 

R$ 2.456,00 

Carlos Roberto 
Comassetto 

Porto Alegre/ 
Manaus/Porto Alegre 

R$    956,00 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 08 de agosto de 2014. 

 

ERRATA 
 

Portaria n. 037/2014-PP/DIAD, publicado no Diário Oficial do 
Legislativo Municipal, Edição 193, do dia 30 de julho de 2014. 

 
ONDE SE LÊ: 

... 02 (duas) diárias... 
 
LEIA-SE: 

... 03 (três) diárias... 

 
Manaus, 11 de agosto de 2014. 

 

 

 
PORTARIA Nº 040/2014 – PP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  01460/14;  

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a responsabilidade da  
servidora ANA ESTER SALES DE MELO, portadora do CPF. nº 
227.917.602-53, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 05 (cinco) 
dias para comprovação das despesas, na dotação orçamentária 3.390.30 
– Material de Consumo – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento, com 
apresentação dos documentos comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de agosto de 2014. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


